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REQUERIMENTO
O Vereador que o presente subscreve, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 137, inciso IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, Requer ouvido o Soberano Plenário, o envio de expediente ao Senhor Luiz Alberto Pilatti – Reitor da Universidade Tecnológica do Paraná – UTFPR Reitoria de Curitiba, solicitando que informem a esta Casa de Leis, a fim de esclarecimento público:
· Vossa Senhoria tinha ciência das demandas dos Câmpus da UTFPR localizados em Campo Mourão, Cornélio Procópio, Francisco Beltrão e Guarapuava quando houve a liberação do recurso totalizando R$ 20.000.000,00 (vinte milhões)? 

· Solicitamos o envio dos Ofícios do Ministério da Educação - MEC onde consta a discriminação do empenho do PTRES 108116, com expressa menção de atender as despesas com aquisição da Sede Neoville do Campus da UTFPR Curitiba e Ofício de liberação específica para aquisição da referida Sede. 
JUSTIFICATIVA
Primeiramente, cumpre agradecer a resposta ao Ofício 758/19-GAB/PRES, expedido pela Câmara Municipal de Campo Mourão atendendo o requerimento apresentado por este Vereador, devidamente aprovado em Sessão Ordinária desta Casa de Leis, que consta no Ofício nº 169/2019-GABIR, de 05 de setembro de 2019. 
No Ofício resposta em comento, foi informado que “temos a informar que resposta a demanda similar já foi endereçada ao Senhor Deputado Federal Carlos Felipe Vasquez de Souza Leão, relator do projeto de lei orçamentaria do Congresso Nacional de 2018, através do ofício 071/2019 - GABIR-UTFPR, de 10 de Abril de 2019, que encontra-se em anexo é possível observar que o MEC cancelou do orçamento da UTFPR o recurso relativo a referida emenda, liberando para empenho outro recurso, com objetivo de atender despesas com a aquisição da Sede Neoville do Câmpus Curitiba, desta UTFPR. Sendo assim, esclarecemos que a aplicação do recurso, conforme repasse recebido foi correto, e que reafirmamos nosso compromisso de cumprir, integralmente, os objetivos definidos pelas ementas parlamentares, neste caso ao estimado Deputado Rubens Bueno”. 
Ocorre que, faz-se necessário o envio dos Ofícios do Ministério da Educação-MEC onde constam as informações relativas a discriminação dos recursos para aquisição específica da Sede Neoville, conforme informado no Ofício de Vossa Senhoria, para que possamos dar andamento as tratativas de recebimento das emendas parlamentares.  

P. Deferimento,

PODER LEGISLATIVO, em 16 de setembro de 2019.

SIDNEI JARDIM
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